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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2021 - PREGÃO ELETRONICO N° 0006/2021 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 0041/2021. 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 064/2021, Pregão Eletrônico n° 0006/2021, deflagrado do Processo Administrativo nº 0041/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Fator Sistemas e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 08.003.823/0001-82. 

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de locação, manutenção adaptativa, corretiva e 
evolutiva dos seguintes softwares: Sistemas Integrados de Contabilidade Pública, incluindo os módulos de (Lei Orçamentária 
Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual), Contratos, Licitações e Convênios, Portal da Transparência Pública, 
Sistema de Tributos, Nota fiscal Eletrônica, Almoxarifado, Protocolo, Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Patrimônio, 
Portal do Servidor e Frotas. 
OBJETO DO ADITIVO:  
Contrato Administrativo nº 064/2021, resultado do Pregão Eletrônico n° 0006/2021, deflagrado do Processo Administrativo nº 0041/2021, 
cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços de locação, manutenção adaptativa, corretiva e evolutiva dos 
seguintes softwares: Sistemas Integrados de Contabilidade Pública, incluindo os módulos de (Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Plano Plurianual), Contratos, Licitações e Convênios, Portal da Transparência Pública, Sistema de Tributos, Nota fiscal 
Eletrônica, Almoxarifado, Protocolo, Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Patrimônio, Portal do Servidor e Frotas, fica aditado 
objetivando a inclusão de item inicialmente não previsto, com alteração do valor já definido e contratado, nos termos constantes da 
proposta financeira, que se faz anexa ao presente aditivo. 
 

LOTE ÚNICO 

Item Produto a ser incluído UF 
Valor mensal 

inicial do 
contrato 

Valor global inicial do 
contrato 

(7 MESES) 

Porcentagem 
Aditivada 

Valor mensal 
do contrato 
após aditivo 

Valor global do 
contrato após 

aditivo 

 
1 

Sistemas de Declaração de 
Instituições Financeiras e 
Assemelhadas 

MENSAL R$ 11.999,99 R$ 83.999,99  25% 
 

R$ 14.999,99 
 

R$ 104.999,98 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO: R$ 104.999,98 (cento e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
oito centavos). 

R$ 104.999,98 
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VALOR DO CONTRATO: Com o presente aditivo, haverá um aumento de R$ 20.999,99 (vinte mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), ao valor do contrato e o preço global passará de R$ 83.999,99 (oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos), para R$ 104.999,98 (cento e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), 
que corresponde ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicial do instrumento contratual. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 65, inc.I, alínea “a “da lei 8.666/93. 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-Bahia, em 17 de março de 2025. 
 
 
 
João Vitor Martins Laranjeira  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

Fator Sistemas e Consultoria Ltda 
CNPJ nº 08.003.823/0001-82 
Sr° Flávio Mendes Oliveira 
Contratada 

 


